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PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOOí2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO8/2023

CONTRATO Nô: 00041 12024-CPL

MARCA UNIO. QUAI\[T. P,UNTÍÁRIO
UNIDADE 1 8,2OO,OO

DrscRrMrNAçÃo
coLposcópto BtNocuLAR - cpM 7oo2: o coLposcôpto
É UM INSTRUMENÍo UTILIZADo EM EXAMES
ctNECoLóGtcos, euE possut LENTES oE AU|\4ENTo E
ILUI,INAÇÀO ADEOUADA PARA UMA MÊLHOR AVÁLIAÇÀO
DO COLO DO UTERO, A VAGINA E VULVA, ELE É USAOO
PARA OBSERVAR DE FORI'A DETALHADA A VULVA,
vAGtNA E coLo Do úÍERo, BUSoANDo stNAts ouE
PoOEM INDIoAR INFLAMAÇÃo oU DoENçAS COMO HPV E
cANcER. rNDrcADo PARA PREVENÇÀo Do cÀNcER
GINEcoLÓGIco: MIcRo REGULAGEM OE
DtsrÁNclA;otsrANclA FocAL DE 3ooMM; AUMENTo Ftxo
DE 16 VEZES; OCULARES. UI\4 FIXA E OUÍRÂ AJUSTÁVEL;
CONTROLE OA INTENSIDADE OE LUZi PRÁTICO SISTEI\.,IA
PARA TRocAR DE úMPADA; pÉs coM 3 RoDlzrosi
D|ÂMETRo Do cAMpo. DE vtsÃo: FtLTRo MóVEL, LUz
VEROE; DISTÂNCIA INÍERPUPILAR REGUúVEL, PRISMA E
LENTES; ALIMENTAÇAO 11OI22OV; úMPAOA HALÓGENA
2OW/6V; ALÍURA MINIMA 85 CM; ALTURA MAXIMA I30 CMi
REGULAGEM DE ALIURA; LED 3V X 3W BRANCO QUENTE.
ESTEToSCÓPIo ADI.JLToI DIAFRAGMA DE ALTA
SENSIBILIDADE, TUBO RESIDTENTE EM PVC
TERMÔMETRo oIGITAL;CoM PAINEL OE FÁCIL
VISUALIzAÇÁo E ALARME SoNoRO;

P- TOTAL
8.200,00

ADVANTIVE

GTECIl

UNIDADE

UNIDAOE

10

CúUSULA QUARTA . Do REÂ",USTAITIENTO EM SENTIDO EST - REAJUSTE:

6

139,00

72,OO

8.411,00

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÁO E KDN COMERCIO
ATACADISTA LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA AEAIXO:

Pelo presente insfumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S/N -
Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02, neste ato representada pelo Preíeito Luiz Waldvogel de Oliveira Santos,
Brasilêiro, Casâdo, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, 214 - Centro " Assunção - PB, CPF n0
236.802.614-2O, Carteira dê ldêntidade nô 525.231 SSP, doravante simplssmentê CONTRATANTE, Pelo Fundo Municipal de
Saúdê d€ Assunção CNPJ: 1 1.383.748/000'1-37 a SecÍetaria de Saúde Sra. Vanuza Maria dê Olivêira Cârvalho, Brasileira,
Câsada, Funcionária Públicâ, residente e domiciliada na Rua Tereza Balduino da Nóbrega, sn - C€ntro - AssunÉo - PB, CPF
no 70A.271.844-68, Carteira de ldentidadê no 1398536 SSP PB, e do outro lado KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA - R DA
LUZ, 5í - JARDIM MORUMBI - CAMBE - PR, CNPJ n'39.346.590/0001-44, neste ato representado por Kamilla Dardengo do
Nascimento, Brasileira, Empresária, residente e domiciliado na Rua Foz do lguacu, 354, Ana Eliza li - Cambé - PR, CPF n"
076.6ô4.37943, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as parles contratanles assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas dáusulas e condiçôes seguintes:

cúusuLA pRtMEtRA - Dos FUNDAÍrtENÍos:
Est€ contrâto decorre da licitação modalidade Pregão Elelrônico n'OO00512O24, processada nos termos da Lei Federal n'
14.133, dê 1" dB Abril dê 2021; Lêi Complementar no í23, de 14 dê Oezombro de 2006; Decrêto Municipal no 05, de'12 dê
Janeiro de 2024; e legislãção pertinente, consideradas as alteraçôes posteÍiores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

cúusuu secutDA - Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura Íoi autoÍizada pdâ PortaÍia n" PE 00005/2024-02, de 27 de Feveíeiro de 2024, tem por
ObJEtO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) NO FORNECIMENTO DE I'ATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR DE USo CoMUM, PARA SUPRIR As NECESSIDADES DAs UNIDADES DE SAÚDE DE ASSUNÇÃO/PB, DE
FoRMA FRAcIoNADA, ATRAVÉS Do FUNDo MUNIcIPAL DE SAÚDE. coNFoRME TERMo DE REFERÊNCIA.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acoÍdo com as mndiçóes expressas neste instÍumeírto, proposta
apresentada, especillcações técnicas conespondentes, processo de licitação modalidade Pregâo Eletrônico no 00005/2024 e
instruções do Contratante, documentos essês que Íicam Íazendo partes integranles do presente contrato, jndependente de
transcrição; e será reâlizado na forma parcelada.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a basê do preço proposto, é de R$ 8.41 1,00 (OITO MIL E OUATROCENTOS E ONZE REAIS).

côD.
47

74

169

13,90

12.00

Total:



Os prêÇos contratados sáo fxos e irreajustáveis no prâzo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os prêços poderão sofrer r€ajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando--se por base o mês do
orçamenlo estjmado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
Íeajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença coíespondentê lão logo seja divulgado o índicê dêÍinilivo. Fica o
Contratado obíigado a apresentar m€mória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescentê, sempre
qu€ este omrrer.
Nas af€riçóes finais, o Índic6 utilizâdo pâra reajuste seÍá, obrigatoriamente, o deíinitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a seÍ extinto ou de qualquer Íorma náo possa mais seÍ utilizado, será
adotado, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.
Na ausência dê previsão legal quanlo âo Índice substitulo, âs pârtes elêgerão novo índicê oficial, parâ reajustamento do preço
do valor Í€Ínanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variaÇão do valor contratual para Íazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simplôs apostila.
O Oezo pata resposta ao p€dido de restabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro, quando Íor o caso, será de até um
mês, contado dâ data do fornecimênto da documentaçâo comprobatória do fato imprevisÍvel ou previsív€l de consequôncia
incalculável, óservadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121 .

CúUSULA QUINTA . DA DoTAÇÃÔ:
As despêsas conerão por conta da seguinle dotação, constante do orçamento ügente:
Unidadê Gestora: 02.0000 - EXECUTIVO - 02.080-SECRETARIA OE SAUDE / FUNOO MUN. DE SAUDE
02080.10.122.0500.2023 _ MANUTENCAO OAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
3.3.90.30,00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LÂBORATORIAL
Font6 500 e 602
02080j0.122.0500.2053 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC, DE SAUDE - REC. SUS
3.3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT, E LABORATORIAL
Fonte 600
02080.10.301 .0500.21 17 - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DA COVTD-2019
.3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP,/ONDONT. E LÁAORATORIAL
Fonles 500, 600, 602 ê 707
500 Recursos não Mnculados de lmpostos
600 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal - Bloco Manú. AçóBs e Serv. PúUicos de Saúde
602 TransÍ. Fundo a Fundo Rec. SI,JS prov. Gov. Federal - Bloco Manut. ASPS Transí Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov
Federal - Bloco Manul. ASPS
707 Transferências da União - inciso I do arl. 5o da Lei CompleÍn enlat 'l73l2O2O

CúUSULA sExÍA . Do PAGAUENTo:
O págâmento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados peio
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 14'l a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo dê
trinta dias, contados do período de adimplêmento.

CúUSULA SÉÍIMA . Do PRÂzo E DA uGÊNcIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.13A21, está abâixo indicado e será considerado da eÍnissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 8 (oilo) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício ínanceiro de 2024, consideíada da data de sua
assinatura; podendo seÍ prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I 14, da lei 14.'133121.

cúUSULA oITAVA - oAS oBRIGAçÔES Do coNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relâtivo ao tornscimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas dáusulas do presente
contIaloi
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado:
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, exercendo a mais
amda ê completa Íiscâlizâçáo, o quê nâo exime o Contralado de suas responsabilidadês contratuais e legais;
d - Designar representântes com âtribuições de Gestor ê Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelêcidos na norma
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialment€ para coordenar as atividades relacionadãs à Íiscalizaçáo e
acompanhar ê flscalizar a suã execução, rêspsctivamênte, parmitida a contrataÇão de têrcêiros para assistência e subsídio da
Ílscálização com informações pertinentes a essa atribuição;
e . Observar, em compatibilidade com o objeto deste conkato, as disposições dos Ans, 115 a 123 da Lel 14.133121.

CúUSULA NONA . DAS oBRIGAÇôES Do CONTRÂTAoO:
a. Executar devidamentê o fornecimento descrito na dáusula corÍespondênte do presentê contrato, dêntro dos melhores
parâmetros de quâlidado êslabelêcidos pâra o ramo de atividade relacionada ao objeto contratuâ1, com observância aos prazos
estipulados;
b - Responsabilizar-se por lodos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação Íscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em êzáo da
execuÉo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmentê em todos os seus atos:
d . Pêrmitir e Íacilitar a fiscâlizaçâo do Conlratante devêndo prestar os inÍormes e esclaÍecimentos solicitados;
e - Será Íesponsável pelos danos causados diretamante ao Contratante ou a têrceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidad€ a fiscalização ou o acompanhamento pelo ór9ão
interessado:



f - Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em partê, o objelo deste instrumento, sem o conhecimento e a devidâ
autorizaÇão expressa do Contratante;
g . t\íanter, durante a vigênciã do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificaçâo exigidas no rêspectivo processo licitatório apresentando ao Contratanle os documentos necessáflos,
sempÍe que solicitado;
h - Cumprir a reseÍva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para Íeabilitado da PÍêvidênciâ Social ou para
aprendiz, bem como as reseryas de cargos previías em oulras normas especiÍicas, ao longo de toda a execuÇão do contrato,
e sempre que solicitado pelo Contratantê, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem âs referidas vagas;
i - Obs€rvar, eín compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. '115 a í23 da L€i 14.133121.

CúUSULA DÉCIMA . DA ALTERAçÃo E ExTINçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateÍalmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,
nos cÍlsos e condiÇões previstâs nos Arts. 124 a 136 e sua êxtinção, formalmente molivada nos autos do pÍocesso,
assêgurados o contraditório e a ampla dêfesa, ocoÍrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei
14.133121.
Nas alterações unilaierais a que se refere o inciso l, do caput do Art. '124. da lei 14.133121, o Contratado será obrigado a
acêitâr, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões quo se Íizerem nas complas, de até o rêspectivo lirnite
fixado no Arl. 125, do mesmo diplomâ legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelêcido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA . Do REcEBIMENTo:
Executada a presêntê contratação e observadas as condiÇóes de adimplêmênto das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condiçóes pârâ receber o seu objeto pelo Contrâtante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133121.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAs PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
inÍraÇões previstas no Art. 155, da Lei 14,133121 e seráo aplicadas, na forma, condiçõês, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançôes: a - adveÍtência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de moÍa de 0,5% (zôro vírgula cinm por cento) aplicada sobre o valor do contÍato, por dia de atraso
injustiíicado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10o/" (dez por cento) sobrê o valor do contrato por qualquer
das infraçÕes administrativâs previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indiretâ do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infraÉes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
impo§ção de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contralar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de crnco anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes
administrativas previslas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do câput do referido AÍt. 1 55, bem como pelas inÍÍações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vlldo capú do mesmo artigo quejustiÍiquem a imposiÇão de penalidade mars grave que
a sançáo referida no § 4" do reÍerido Art. 1 56; f - aplicação cum ulâda dê outras sanções previslas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenizâção devida não Íor recolhido no prazo de 15 diâs aÉs a comunicação âo Conlratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado viet a Íaz jus, acrescido de juros
moratórios de 170 (um por cenlo) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA TERcBRA - DA CoMPENSAçÃo FINANcEIRA:
Nos casos de evêntuais atrcsos dê pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admilida a con'rpensação Íinanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento
até a data coÍêspondente ao eÍetivo pagâmento dâ parcela. Os encargos moralórios devidos em razão do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N =
número dê dias entrê a data previsla para o pagâm€nto êâ do efetivo pagamento; VP = valor da parcêla a ser paga; el=
índice de compensaÉo Íinanceira, assim apurado: | = (IX + 100) + 365, sendo TX = percentuâl do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do reÍer do
índice estabelecido para a compensação linanceira venha a ser eíinto ou de qualquer Íorma não possa mais seÍ utilizado,
será âdotado, em substituiÉo, o que Mer a ser determinado pda legislação entáo em vigor.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS OBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes dêverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 20'18, que é a Lei Geral de Proteqão de Dados
Pêssoâis LGPD, quânto a todos os dados pessoâis â quê tênham acesso em razão deste contrato, indepêndent€mênte de
declaraçáo ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente podeÍão ser utilizados paÍa as flnalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.
c - Ê vedado o compartilhamento com terceiÍos de qualquer dado obtido, ÍoÍa das hipótêses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuiçâo do Contralado origntar e trêinar sôus empregados, quando fôr o caso, sobrê os dev6res, Íequisitos e
responsabilidades decorrentes dâ LGPD.
e - O Conlratante deverá ser informado, no pÍazo de cinco dias úteis sobrê todos os contratos de suboperaÉo Íirmados ou que
venham a ser colebrados polo Contratado.
f - O Contralado deverá exigir de subopeÍadoÍes e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente dáusula,
permanecendo inlegralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratânte poderá realizar diligência para aÍeriÍ o cumprimento desta dáusula, devendo o Contratado atender
pÍontamente eventuais pêdidos de comprovação formulados.
h - O Contratado devará prestar, no prazo fixado pelo Contralante, prorrogávêl mediantô .iustificativa, quaisquer informaçóes
acêrca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descârte realizado.



i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, ó dever do Contratado elimináJos, com exceção das hipóteses do
Art. '16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aqu€las em que houver necessidadê de guarda de documêntação para íins de
comprovaçáo do cumprimento de obrigâÇôes legais ou contratuais e somenle enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto desle contrato, notadamente aqueles que se proponhâm â
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, corn registro individual rastreável de
tralamentos realizâdos, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e rêgistro da finalidade, para êfêito
de responsabilizaçâo! em caso de evontuais omissôes, desvios ou abusos. Os reÍeÍidos bancos de dâdos d6vêm sêr
desenvolvidos em formato intsroperável, a fim de garantir a rêutilização desses dados pdo Contratante nas hipóteses previstas
NA LGPO.
k - O pr€sente contrato está sujeito a alteÍações nos procôdimentos pertinêntes ao tratâmento de dados pe.ssoais, quando
indicado pela autoridade competsnt€, em esp€cial a AutoÍidade Nacional dê Proteção de Dados ANPD, por msio d€ opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúusULA oÉclÍ||A QUINTA . Do FoRo:
Para dirimir as questôes dêcorrentes destB contrato, as paÍtes elegem o Foro da Comarca de TapeÍoa.

E, por êstarem dê plsno acordo, foi lavrado o presente contrato eÍn o2(duas) vias, o qual vai assinâdo pelas partes e por duas
testemunhas.

nçáo - PB, 05 de Março de 2024

TESTEI\,4UNHAS PELO CONTRATANTE

\e3.65,1 .§{-6q LUIZ WALDVOGEL S
Prefêito
236.802.614

VANUZA [,44
Secretária

LIVEIRA

7 08 .27 1 .877 -68

PE

KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA
KAÀ,,|ILLA DARDENGO DO NASCIMENTO
076.664.379-43

'*\r.-\\i* â q\..,..


